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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEX NQ 646/63  

  

DIZIOLS SOBRI DENOIAÇO DE VL 	BLICS 

A O&ra Lnn1c12a3. de Coaselheiro Iaaiote decreta 

O eu eo.aoiono a neuiato Lei z 

LRT. 	2a03a3 a ter as seguinte d aOrntnaçoa 00 1Ordo1ÂrOB 

pb1icos abaixo 	aote$izadoc: 

1 — Rua ng VII do Bairro da Cachoeira — José Coelho 

II —Irá. u2  VI do Bairro da Cachoeira — WaziderUn Vioii 
11.1 Atual rua do Areal Val&io Eugénu 

1V — Atual travca 1zazLo Rua Zmaelo Wrzano - 

V — Via publica atualmente deaoznizda Pinheiros de Baixo 
no trecho entre a rua Artur Baardae e 'zeirot 

------------------,----- 
/ II — Via pi1ica 'ontre a r Praz.000 1800 o Vila Ss Jo- 

4ri Lc&ca 

	

TU 	Tia p1toa ezitro ao ruas Hiioi roiá O 

4. 

 

Barros 	'avesa Joao Joe CITeiIt% 

	

VIII 	Bairro Boa Vista atual — Bairro Fruncioco Noronha. 

ART. 22 	voadas as diso1çoo om co.atr!rio esta lei outra 

ra on visor  na data do sua jb1icço 	 -. 

IiLcIu DA PEFITURJ. ==CUIL DE QOfl81UTRO LLFAIE 

AO-3 13 M NOV=O DE 1963. 	 e 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTA[ O DE MINAS GERAIS 

   

LEI N2  3.414I  

REVOGA O ITEM 111#  DA LEI P42 646/63, 

QUE DENOMINOU ) RUA VALRIO EUGÊNIO, 

NO BAIRRO AREAL. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica revogado o item III, da Lei n9  646/63, que d.nomj 

nou à Rua VaIrio Eugnio, no flairro Areal. 

Art. 2 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta' 

Lei em vigor na data de sua publ icaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conh2, 

cimento e execuço desta Lei pertencerem, que a cum- 
 01 

pram e a façam cumprir, to inteiramente como nela se 

contem. 

PALÂCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 18 DE AGOSTO DE 1993. 

DR. CAR 

\j 

DR. RUI PENA 

Secretário Municipal de 

Negcios Jurídicos 

BEATO 
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